
S 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 346/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAETt-BA E ALEXANDRE FRANSCISCO 
RIBEIRO NErO PARA Os FINS QUE 
ESPEFIFICA. 

O MUNICIPIO DE ITAE.TE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 

• 13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, 
neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUt CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob o n2 
059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezernbro 
de 2022,doravante simplesmente CONTRATANTE e o Artista ALEXANDRE FRANSCISCO RIBEIRO NETO, 
pessoa fisica, brasileiro, portador da C. I. n9 1407000802 e CPF 056.366.175-50, residente na Rua Bela 
Vista, 06, Centro, Itaetê-BA, CEP: 46.790-000, denorninada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo ng 116/2023, que tern 

como objeto de CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS E 

GRUPOS DE MANIFEsTAcOEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU 

PRESENCIAL SE POSSIVEL AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURIST1COS 

PROMOVIDOS OU APOIADOS PEI.A PREFEITURA DE ITAETE, doravante referido por Processo de 

Credenciamento de nQ 010/2023, nos termos da Lei nQ 8.666/93, a qual as partes se sujeitarn, inclusive 

os casos ornissos, e ainda mediante as cláusulas e condicOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

0 presente Contrato obedece aos termos do Edital de credenciamento ns 010/2023 publicado no 
Diário Oficial do Municipio de Itaete, n9 367 de 04 de rnaio de 2023, e da Justificativa de Inexigibilidade 

de Licitação, baseada no caput do inciso Ill do art.25, c/corn art.26 e corn as dernais disposicôes da Lei 

n2 8.666,de 21/06/1993. 

CLAUSULA SEE UNDA - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA se obriga por este instrurnento a realizar apresentação artistica no evento de 

COMEMORAcAO AO REVEILLON DA PRAA ADEMAR MATOS SOUZA, nesta Cidade de Itaetê, Estado 

da Bahia. 

2.2 A apresentação artistica ocorrerá na data, local, horãrio, duração conforme descrito abaixo: 

DATA DA APRESENTAcAO: ] 31 de dezembro de 2023 

- - 

LOCAL 
- 

I PRAAADEMAR MATOS 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetè - Ba - CEP - 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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expressa autorização da CONTRATANTE. 
2.4 Näo seräo permitidas, em nenhuma hipótese, a apresentação de terceiros no palco durante a 
apt esenaço. 

CLALJSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUcAO 

3.1 A aoresentacão deverá ser na data, local. horãrio, duraco mencionados na prograrnaco, 
podendo se dar de maneira remota e/ou presencial, se possivel. 
0 grupo, Artista e/ou Banda deverà estar presente corn no minimo 45 (quarenta e cinco) minutos 
antes do horário previsto para o inicio da sua apresentação; 

3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se par todos Os compromissos e despesas decorrente 
cia exeriirn ci cc cervices:  hem rnrnn twin transporte dcc cnmpnnentes, ce fore race. 
3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverâ atualizar, caso necessarlo, corn 72 (setenta e duas) horas de 
antecedéncia a Rider e Holder para que sejarn feitos os ajustes técnicos. 

3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obrigatoriamente participar de reunião de pradução, em data e 
local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedéncia da data prevista da reuniào. 

CLAUSIJLA QIJARTA - DO VALOR 

4.10 valor da prestaçao de serviço, objeto deste contrato ê de acordo do valor descrito na tabela do 
anexo Ill. 

[1 

WA VALOR 
f. -' 
it R. s.3uu,uu 

VALOR TOTAL I R$ 1.300,00 

4.20 vagaiiiecitu selã efetuadu em favo, da Contratada ate 45 (quasenta e chico) dias apUs o 
recebirnento definitivo da Nota Fiscal e do RelatOrio de Avaihaçäo feito pela Comiss5o. 

CLAUSIJLA QUINTA - DA DoTAcAO oRcAMENTARlA 

5.1 0 recurso orçamentário para atender a despesa serã assegurado através de: 

(JNIDADE: 0901 - SEC MUNICIPAL DF. MEIO AMBIENTLi, TURISMO E CULTURA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.076 - PRoMoçAo DE FESTAS REIJOIOSAS. 
Cl flTI iRMIS CiVICAS F TRADiCIflNAIS 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.36.00.00 
FONTE: 15000000 

Rua das Aigarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
nnnnini lr..... /7

5 
% )Dflfl fllfl7 lane: (75) LJ.LS/ I OA. 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

6.10 preserite coi'tiato Leid vigêi'cia de 60 (sessenta) dias a pai Lii da data de sua assinatura, podeniJo 
ser prorrogado nos terrnos da IegisIação vigente. 

CLAUSULA 5tTIMA - DAS oaRIGAcOEs DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 A PREFEITURA MUNICIPAL respondera peios danos que seus agentes, nessa qualidacie, causarem 
a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo e de culpa, bern 
corno: 

- Cumprir e fazer cumprir as disposicOes regularnentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas 
rontratuais, anlirandn as penalidadec previstac qtiaridn for nraso; 

II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na form a e condicOes ajustadas; 
III III - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 
IV - Entregar a credencial de apresentaçäo do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 
atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação; 

Notificar a contatada per escrito da ecorréncia de eventhas irregu!aridades no curse das 
execuçOes dos serviços, fixando o prazo para suas correçôes; 
VI - Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentaçäo artistica; 
VII - A sonorização, ilurninação e palco ficaro a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL; 

CLAL'SULA OFAVA - DAS OBRlGAcOES DA CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

- Executar os serviços de acordo corn as especiflcaçOes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 

• judas as u'wigaçGes assunsidas, sujeilaudo-se a flscalizocu do equipe do PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAETE para a observancia das determinaçOes da contratação; 
ii - Prornover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materials e utensilios 

necessãrios a execuçäo deste Contrato, näo cabendo qualquer tipo de ressarcirnento, compensação ou 
Onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 
III - tomnnlrar a PRF-I-I-II(JHA MUNICIPAl Df IirI qualquer anormalidade qile unterfira no born 

andarnento para o fornecimento dos servicos; 
IV - Zelar pela boa e completa prestaçao dos serviços; 
V . Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos e taxas, devendo 
apresentar sempre que solidtado, a comprovação dos recoihirnentos respectivos; 

- Nonrar os encargos trabalhistas, prSdencirios, sociais e outras ebrigacOes previstas em Lei, 
ficando registrado que o pessoal empregado pelo CONTRATADO nâo terá nenhum vinculo juridico corn 

o Municipio de Itaetê; 
VII - Efetuar pontualmente o pagamento de toSs as taxas e impostos que incidarn ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçäo do objeto do CONTRATO; 
VIII - Acatar apenas as solidtaçöes dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetè - Ba - CEP - 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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IX - Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal de apresentação artistica e envio de toda 
docurnentaçäo solicitada; 
X - Respouisabiiizai-se pela docurneritaç2o rlecessáiia, ielativa Iiberacäo da execuç&i da 
apreseritaçao artistica, ernitida pelos órgãos de fiscalização e controle, exceto ECAD; 
Xl - Apresentar-se no dia para a qual fol selecionado, cumprindo todos os critérios, corn todos os 

equiparnentos em funcionarnento; 

XII - A CONTRATADA é resoonsãvel. Unica e exclusivamente, pela execuco do obieto deste 

Contrato, nao podendo em nenhuma hipOtese, alegar desconhecirnento de quaisquer das normas e 

recomendaçöes do CONTRATANTE para justificar eventuais faihas nessa execuçào. 
XIII - Divulgar, de acordo corn os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Itaete, 

em toda e qualquer acão, prornocional ou no, relacionada corn a execução do objeto, bern assirn, 
;;por a mrra nn5 palms, ramisac, plaras, nainèis P outdoors rip idntiflraço da aprecentaço artictira 

custeada, no todo ou em parte, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 
XIV - 0 transporte dos instrumentos musicals a serem usados pelas bandas ficará por conta da 

CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre o mesmo; 

XV - Não transferir os direitos e obrigaçOes decorrentes deste contrato, nern oferecer os direitos 

de'e decorrentes cot-no garantiarn de qua!quer espécie, sem o prévio e expresso consentfrnento da 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DAS AurERAçOEs. 

9.1 Tuda c quaqucr ateraço ccntratua dcvcrá ser feita rncdiante a ce1cbraço de Tcrmo AdiUvc, 

corn amparo no art.65, da Lei 8.666/93, vedada a modificaçâo do objeto. 
9.2 A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preco, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bern como o empenho de dotaçoes orçamentãrias suplementares ate 

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

• CLAUSULA DtCIMA-DASPENALIDADES  

10.1 Sern prejuizo da caracterizaço dos ilicitos administrativos previstos nos art's. 92 e 96 da Lei 

Federal 8.666/93, corn as cominaçOes inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso 
injusrificado na execuçào do iermo de Adesän;  clijeitarA n rontratado a mijita demora, ouje serA 

graduada de acordo corn a gravidade da infração, em caso de descumprirnento total da obrigaçäo. 

• Adverténcia escrita; 

• Multa, nos seguintes percentuais: 

I - rnulta moratória de 0,33% (trinta e trés centésirnos por cento) por hora de atraso na execução 

do objeto contratua!, ate o lirnite de 9,9%, correspondente a ate 30 (trinta) minutos de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa de 3% (trés por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de a infrator retardar o 

procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigaçöes assumidas, tais 

comb: 

• Turnultuar 05 procedimentos relativos ao credenciamento; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetè - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de a infrator 

entregar 0 objeto contratual em desacordo corn as especificaçães, condiçöes e qualidade contratadas 

e/ou wiil vkio, iriegulsiidade cm deleito oculto que o torriern impiOprio para o fini a que se destiria, 

• Multa indenizatOria, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato e sua conduta implica em gastos a Administração Püblica superiores aos contratados; 

• Ficarã suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura Municipal e 

impedido de contratar corn a Administraçäo Páblica Municipal, Direta ou Indireta, pelo orazo de 1 (um 

ano, independentemente das dernais sançöes civis, administrativas e criminals pertinentes. 

10.2 As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e nâo exirnem o contratado da plena execuçào do objeto 

contratual; 
10.3 Atraco injiictifira1n superior a 01 (IJma) hon rarartpri7arA inexecuçn total do contrato e 

ocasionará sua rescisäo, salvo razOes de interesse publico, devidamente, explicitadas no ato da 

autoridade competente pela contratação; 

10.4 A multa, aplicada apOs regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualrnente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A 
Adrnnistração e reserva o direito de descontar diretarnente do pagarnento dev'do do CONTRfi.TADO, 

o valor de qualquer multa por ventura imposta. 

CLAUSULA DECIMA PRIMERA - DA RESCISAO 

11.1 A inoxecuço, total ou parcia! do Termo de Adesäo er.sejar a sua rcsdso, corn as cor.sequèncias 

contratuais prevista na Lei Federal 8.666/93. 

§ 12. A rescisão poderã ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enurnerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78 da Lei Federal 8.666/93. 

§ 22. A rescisão do Ccnutrato iniplica rio descredetsdaineiitu do CONTRATADO, a uue poderá ocorsei 

ainda, quando: 

Cornprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 
CONTRATADO, ou que reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de näo atender as 

Pxignriac ectahelecidac; 

Parecer técnico desIavaravel da qualidade dos serviços. 

§ 32. Quando a rescisão ocorrer corn base nos incisos I a XII, XVII do art.78 da Lei federal 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, serã esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que 

houver sotrido na torrna do §29 do art.79 da Lei Federal 8.656/93. 

§ 42•  0 CONTRATADO poderã resilir adrninistrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que 

cornunique expressamente esta intenção corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipOtese e em 

que será procedido 30 seu descredenciamento. 

CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA DA HSCAUZAcAO 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 
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12.1 A fiscalizaçâo da execução dos serviços relacionados a este instrumento contratual ficara a cargo 
da COMISSAO DE CREDENCIAMENTO 01) POR FISCAL DESIGNADO PEI.A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ffAETt. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO EDO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada a publicaçâo resumida do instrumento pela 
Administraçäo, na imprensa oficial, ate o quinto dia Util do mês seguinte ao da assinatura, após o que 
devera ser providenciado o registro do instrumento na própria Administraçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - vlNCuLAçAo AO REGULAMENTO 

14.1 Vinculam-se a este Contrato, como se 
estabelecidas no processo referido no preámb 
n2.010/2023, seu Regulamento e seus anexos./ 
14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET4e 
pagamento dos caches dos artistas, na hipo/ese 
entidade.  
14.3 As partes elegem o Foro da cidé djt 

rnais privilegiado que seja, para diripi'IAua,j44c 
E, por estarem assjh justos e conyêt$k,f34'4 
teoreforma.  

!estives sem transcritas, as cláusulas e condiçôes 
cjèste instrumento, no Edital de Credenciamento 

hta de qualguer responsabilidade relativamente ao 
ser o artista representado por empresa cu 

tê - BA, que prevaI9*ã sobre qualquer outro, por 
düvidas oriunds4o presente Contrato. 
rnam o presi',fe Contrato em 03 (très) vias de igual 

Itaetê - BA, 

CN PJ 
Sr2V 

ALEXANDRt FRANSCISCO RIBEIRO NETO 

CPF: 056.366.175-50 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2127 



L MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria4eral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 
CPF: 056.366.175-50 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeilo passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a creditos tributérios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BrasH (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

is 
Esta certidao se refere a situaçào do sujeito passivo no arnbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas alineas a' a 'd' do parágralo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidAo está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pghtgov.bn. 

Certidao ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida as 12:18:31 do dia 28112/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vâlida ate 25/06/2024. 
Codigo de controle da certidão: OOIC.AD6E.2083.23E7 
Oualquer rasura cu emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAFIIA Emissão 28!1 2i2023 12:20 

SECRETARIA EM FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1138114 cia Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Códlgo 
lrlbutárlo do Estado da Bahia) 

Certidáo NO. 20236816236 

NOME 

.%LEX.%NI)RE FItM'ISCO ItIBEIRO yrio 

Nszn:çAo ESTD&ML cpr 

056366.1 75-5!) 

Fica certificado que nào constam, ate a presente data. pendéncias de responsabilidade do pessoa (Isica xi urldica acirna 
derfliflcada. relativas aos tributos adminislrados pot osth socrcilada. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanta a inexistëncia do debito.s, inclusive os inscritos no Divida 
Aliva, de competencia da Procuradoria Coral do Estado. ressalvado o dreito do Fazend a PUblica do Estado do Bahia 

cobrar quaisquer débitos quo vereni a 5cr apurados posterionnenle. 

En,itida rim 28/12/2023, conforrne Portaria n 918/99, sendo vãlida par 60 dias, contados a partir d3 data do sua 
cmissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAR& 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida corn a apresentaço conlunta do cartào ociqirial de inscriçâo no CPF ou no CNPJ do 
Sacrctazia do Roccla Federal do Minisléno da Faenda 

PSgina I dc I RciUcu ,cl.io1%catn, .t.q,I 



4 w-..n PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissão: 28/12)2023 

Validade: 05/0312024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

W 0000099712023 

Cerlilicanos para os devidos lins do. dirorlo e a qtiem inloressar possa quo. apOs consulta &is 
regstcos da DIVIDA ATIVA do Municlpiu. constalamos que o cunhtiliuinte poitador do CPI abaixo 
nan onconira-se notes insefido. fin havendo potlanto, nesla data. nenhum dehilo em scu none. 
Ficancu aiqul tessalvado o direito da Fazerida Pohltca Municipal dc nscrewr r r.obrar dMcias quo 
venham a sec apuiadas. 

C referido 6 verdade e dou fé. 

AttXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 

CPF: 05635611550 

RUA BELA VISTA,6 

cornplemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE.aA 

ItOhI Hull Dl HI] I 11111 It liii I I 
Emissor: VIA WEB 

r 



CERTIDAO NEGATIVA IDE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEXANDRE FRANC:SCO RIBEIRO NETC 
CPF: 056.366.175-50 

Certido no: 75108233/2023 
ExpecIiçào: 28/12/2023, as 12:19:18 
Validade: 25/06/2024 - 183 (cent.o (- oitenta) dias, contados cia data 
de sua expediçio. 

Certifica-se qile ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO, inscrito(a) no CPY 
sob o n° 056.366.175-50, NAO CONSTA coma iriadirnplente no Bartco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão ernitida corn base rios arts. 612-A e 883-A cia consolidacao 
das Leis do Trahaiho, acrescentados nelas Lei.s us.0  12.440/2011 e 
13.467/2C17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta certidAo sac de responsabi ii dade dos 

Tribunals do Trabalho. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào aLesta a empresa em reiacâo 
a todos os seus estaheiec I nentos, agênc as ou filia is. 

A aceiLacàO desta certidao condiciona-se a verificacão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trahaiho na 

Internet (hi-Lp: //www.tsL.juF,.17jr) 

Certi dão emitida gratuitarnente. 

INFORxAçAO IMPORTANTE 

a Do Barico Maci anal de Devedores Irahaihistas constani os ciados 

W necessaries a i dent.iticacao this pessoas naturals e jurtdi ca: 

inadirnclerLes perante a JusLica do Trabalbo quanto As obriyacOes 

esuabelecidas erg senr.enca condenatória transitada em u1qado ou em 
acordos jiidiciais traha.histas, inclusive no cor.ce.rnenLe acs 
recolhiment.os previdenciáriOs, a honoràrios, a custas, a 

ernolumentos ou a recoihimeriLos determiriados em id; ou decorrentes 
de execução de acorcios firrnados peranLe o MinisLério Pihlico do 

Trabalbo, Comiszao de Corcilxacao Previa ou ciemaiz; t].tulos que, per 
disposi.cao legal, contiver força executiva. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIKO NETO 

CPF/(TNPj: 056.366.175-50 

Certifica-se quc, cm consulta aos sistemas ePAD c CGIJ-PJ e aos cadastros ('F.IS. (NEP c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniao. NAO CONSTAM rcgistros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJtC'PF consultado. 

liesiaca-se que, nos termas da legislaçâo vigeuze. Os refrridns cadacfros consalidani informacôcs prectadas pities enics 

páblicos, de tot/os as !'oderes e esferas de gove i-no. 

Os Sisterna. el'41) v ('GE -P.! consolidam vs dat/as sabre a andarnenta dosprocessac administrativos dir responsabili;açâo 

de cities pth'ados no Pot/er Executivo Federal 

o (adistro :Vacio,wi i/c ffespresayhiidj!n'ac Supensas CLISi apresenra a relaçüo de empresas e pessoasfl.ckas que 

so/reram sançoes que implicarani a restriçio de participar de licitaçäes vu de cclebrar con ti-urns corn a .4dministraçâa 

Psi blica. 

o (udastro 'sueiw:uI i/c jpnnrccq.c funida.c K\EP; apresenta a relaçao de empresas que safreram qualquer das puniçöes 

pit vistas no Lii n'12.846/2013 (Lii 4ntkorrupcio). 

0 Cjju/uictro iii' Fntidptlec Prit'qduv sew !- i,Lc Lacraii'os !"spcdidav i'CFP/M apresenta a relaçüo de entidades privadas xcii, 

fins luerativac que exile inipedidac de celebrar novas can tenThs, cont-abs de repaswe vu hermes de puree-ia earn a 

.ldminisrraçâo Psiblica Federal, em fui,cdo de irregularidades iwo mo/v/dos em con vênios, contratos de rep asse on termos 

dir parceria jirmudos anierwrinente. 

Certidâo emitida as 12:19:50 do dia 28/1212023 ,om validade ate o dia 27/01/2024. 

link para consulta da vcrificação da certidão LILInN ccrtidocscguov H: 

Código de controic da ccrtidão: VQHANkphwjWJc4K6x('IV 

Qualquer s-asw-a On enienda inralidará este clocutnento. 

''I 
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A ratc;s 

Contrato 

N° 019/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO No 019.2023 

o Secretário de Financas, no usc de suas atribuiçdes, torna piblica a Contrataçãc: Licitaçào: 
Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS F SERVENTES) 
PARA A REALIZAçAo OF REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigência: ate 12 meses. Recurso 
Orcamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso: 15000000; 
isOOlOOl; 15400000; 15001002. Contrato NO 019/2023. Contratado: HELlO DOS SANTOS 
SILVA, CPF sob o no 290.583.878-79, Data: 22/01/2024. Valor global: R$3.500,00 (três 
mU e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretérlo de Finanças. 

No 346/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO NO 346/2023 

o Secretãrio de Firanças, no usO de suas atribuiçôes, torna püblica a Contrataçao: Licitaçào: 
Processo Administrativo n° 116/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 010/2023. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS 
MUSICAlS F GRUPOS DE MANIFESTAçÔES CULTURAIS, A FIM DE ATENDER OF 
MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APDXADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigéncia: 60 dias. Recurso Orçamentário: 
Projeto Atividade: 2.076; Elernento de despesa: 3.3.9.0.36.00; Fonte de recurso: 15000000; 
Contrato NO 346/2023. Contratado: ALEXANDRE FRANSCISCO RIBEIRO NETO, CPF sob o 
no OS6.366.17S-50 Data: 28/12/2023. Valor global: R$ 1.300,00 (urn mU e trezentos 
reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretário de Finanças 
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